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TERMOS
Termo de Homologação do Pregão Eletrônico Nº 00014/2019 

Às 11:49 horas do dia 12 de agosto de 2019, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade compe-
tente, Sr. RONALDO ALVES PEREIRA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 018/2019, Pregão nº 00014/2019. 
Resultado da Homologação
Item: 1
Descrição: FRAGMENTADORA PAPEL
Descrição Complementar: FRAGMENTADORA PAPEL, MATERIAL METAL, CAPACIDADE FRAGMENTAÇÃO 330 KG/H, TAMANHOMÉDIO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Quantidade: 15	Unidade de fornecimento: UNIDADE
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Valor estimado: R$ 32.250,0000	Situação: Homologado
Adjudicado para: DIGISERVI TRADING EIRELI , pelo melhor lance de R$ 22.449,0000 , com valor negociado a R$ 1.496,6000.

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 30/07/2019 
11:30:36 

- Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: 
DIGISERVI TRADING EIRELI, CNPJ/CPF: 02.602.747/0001-

45, Melhor lance: R$ 22.449,0000, Motivo: Adjucado 
para DIGISERVI TRADING EIRELI 

Homologado 12/08/2019 
11:49:31 

RONALDO 
ALVES PEREIRA 

 

 Item: 2
Descrição: VENTILADOR
Descrição Complementar: VENTILADOR, TIPO MESA, POTÊNCIA MOTOR 55 W, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 110/220 V, CARACTE-
RÍSTICAS ADICIONAIS INCLINAÇÃO E OSCILAÇÃO AJUSTÁVEL E ALÇA TRANSPORT E, MATERIAL PLÁSTICO, DIÂMETRO 30 CM, 
QUANTIDADE VELOCIDADE 3 UN
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Quantidade: 15	Unidade de fornecimento: UNIDADE
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Valor estimado: R$ 1.859,2500	 Situação: Homologado
Adjudicado para: FLORJOLI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI , pelo melhor lance de R$ 947,6200, 
com valor negociado a R$ 946,5000.

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 30/07/2019 
11:32:20 

- Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: FLORJOLI 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI, 

CNPJ/CPF: 23.632.395/0001-40, Melhor lance: R$ 947,6200, 
Valor Negociado: R$ 946,5000, Motivo: Adjudicado FLORJOLI 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI 
Homologado 12/08/2019 

11:49:31 
RONALDO 

ALVES 
PEREIRA 

 

 Item: 3
Descrição: BALANÇA
Descrição Complementar: Balança de bancada com capacidade para pesar até 15 Kg (de 0 a 6,000 Kg, divisão de 2g e de 
6,005 a 15,000Kg, divisão de 5g). Com prato em aço inoxidável. Visor de cristal líquido (peso, preço por quilo e preço 
total), com mostrador para operador e para consumidor, sendo que no lado do operador deverão conter teclas com dí-
gitos de 0 a 9 e, no mínimo, as teclas com as opções: tarar, liga/desliga, total, modo, zerar, entrar, código. Bivolt (110 
~ 240V). Com certificação do INMETRO. Conteúdo da embalagem: balança, fonte adaptadora, manual de garantia, guia 
rápido de uso. Garantia mínima de 01 ano.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Quantidade: 2	 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
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Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Valor estimado: R$ 1.294,2000	 Situação: Homologado
Adjudicado para: TECNICA EQUIPAMENTOS COMERCIAIS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 1.100,0000.

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 30/07/2019 
11:36:53 

- Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: TECNICA 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS EIRELI, CNPJ/CPF: 

13.694.018/0001-82, Melhor lance: R$ 1.100,0000, Motivo: 
Adjudicado para TECNICA EQUIPAMENTOS COMERCIAIS EIRELI 

Homologado 12/08/2019 
11:49:32 

RONALDO 
ALVES PEREIRA 

 

 Item: 4
Descrição: FORNO MICROONDAS
Descrição Complementar: Forno micro-ondas com capacidade de 20 litros e potência de 1150w (variação de até 10% a 
mais para a potência). Características adicionais: Voltagem 220V; Classificação de Consumo de Energia nível A; Mate-
rial/Composição: plástico, aço inox e vidro; timer; display digital; relógio; luz interna; prato giratório; 10 (dez) níveis 
de potência; teclas pré-programadas; trava de segurança. Dimensões: (AxLxP) 29x46x34cm (variação de no máximo 
10% para mais ou para menos). Garantia mínima: 01 ano.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Quantidade: 3	 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Valor estimado: R$ 1.493,8800	 Situação: Homologado
Adjudicado para: N.S.S. COMERCIAL & CONSTRUTORA EIRELI , pelo melhor lance de R$ 1.206,0000.

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 30/07/2019 
11:38:04 

- Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: N.S.S. 
COMERCIAL & CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ/CPF: 

28.634.818/0001-85, Melhor lance: R$ 1.206,0000, Motivo: 
Adjudicado N.S.S. COMERCIAL & CONSTRUTORA EIRELI 

Homologado 12/08/2019 
11:49:33 

RONALDO 
ALVES PEREIRA 

 

 
Termo de Homologação do Pregão Eletrônico Nº 00017/2019 

Às 11:47 horas do dia 12 de agosto de 2019, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade compe-
tente, Sr. RONALDO ALVES PEREIRA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 021/2019, Pregão nº 00017/2019. 
Resultado da Homologação
Item: 1
Descrição: BOTINA MASCULINA
Descrição Complementar: Botina de segurança específica para trabalho com eletricidade, sem componentes metálicos, 
confeccionada em vaqueta preta lisa e curtida ao cromo, solado de poliuretano bidensidade monocolor, injetado direto 
ao cabedal, com palmilha antibacteriana em couro natural, dorso acolchoado, sem cadarço, tamanho 39.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Quantidade: 4	 Unidade de fornecimento: PAR
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Valor estimado: R$ 227,6000	 Situação: Homologado
Adjudicado para: BRAGANCA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 166,2000 .

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 02/08/2019 
09:43:38 

- Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: BRAGANCA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA, 

CNPJ/CPF: 27.391.443/0001-07, Melhor lance: R$ 166,2000, 
Motivo: Item 01 adjudicado para BRAGANCA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA no valor de R4 166,20 

Homologado 12/08/2019 
11:47:24 

RONALDO 
ALVES PEREIRA 

 

 Item: 2
Descrição: BOTINA MASCULINA
Descrição Complementar: Botina de segurança específica para trabalho com eletricidade, sem componentes metálicos, 
confeccionada em vaqueta preta lisa e curtida ao cromo, solado de poliuretano bidensidade monocolor, injetado direto 
ao cabedal, com palmilha antibacteriana em couro natural, dorso acolchoado, sem cadarço, tamanho 40.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Quantidade: 2	 Unidade de fornecimento: PAR
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
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Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Valor estimado: R$ 113,8000	 Situação: Homologado
Adjudicado para: BRAGANCA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 92,0000.

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 02/08/2019 
09:44:29 

- Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: BRAGANCA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA, 

CNPJ/CPF: 27.391.443/0001-07, Melhor lance: R$ 92,0000, 
Motivo: Item 02 adjudicado para BRAGANCA COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA no valor de 92,00 
Homologado 12/08/2019 

11:47:25 
RONALDO 

ALVES PEREIRA 
 

 Item: 3
Descrição: FITA ADESIVA
Descrição Complementar: FITA ADESIVA, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO ZEBRADA, LARGURA 50 CM, COMPRIMENTO 200 M, 
APLICAÇÃO PARA DEMARCAÇÃO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Quantidade: 10	Unidade de fornecimento: UNIDADE
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Valor estimado: R$ 100,8000	 Situação: Homologado
Adjudicado para: PORTAL DO VALE COMERCIO E SERVICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 98,9900.

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 02/08/2019 
09:46:35 

- Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: PORTAL 
DO VALE COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 

26.453.454/0001-01, Melhor lance: R$ 98,9900, Motivo: 
Item 03 adjudicado para PORTAL DO VALE COMERCIO E 

SERVICOS EIRELI no valor de R$ 98,90 
Homologado 12/08/2019 

11:47:25 
RONALDO 

ALVES PEREIRA 
 

 Item: 4
Descrição: ÓCULOS PROTEÇÃO
Descrição Complementar: Óculos proteção lente única, com haste e lente (incolor) em policarbonato com proteção UV.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Quantidade: 4	 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Valor estimado: R$ 30,0400	 Situação: Cancelado na adjudicação

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Cancelado na 
adjudicação 

02/08/2019 
09:51:11 

- Item cancelado na adjudicação. Motivo: Item 04 
será cancelado pois no momento da negociação não 

foi observado o valor estimado. 
Homologado 12/08/2019 

11:47:25 
RONALDO ALVES 

PEREIRA 
 

 Item: 5
Descrição: ÓCULOS PROTEÇÃO
Descrição Complementar: Óculos proteção lente única, com haste e lente (cinza) em policarbonato com proteção UV.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Quantidade: 4	 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Valor estimado: R$ 30,0400	 Situação: Cancelado na adjudicação

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Cancelado na 
adjudicação 

02/08/2019 
09:51:38 

- Item cancelado na adjudicação. Motivo: Item 05 
será cancelado pois no momento da negociação não 

foi observado o valor estimado. 
Homologado 12/08/2019 

11:47:26 
RONALDO ALVES 

PEREIRA 
 

 Item: 6
Descrição: CAPACETE SEGURANÇA
Descrição Complementar: Capacete de segurança fabricado em polietileno de alta densidade, sem porosidade, aba fron-
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tal com jugular e catraca, cor Branca, Tipo I I, Classe B, certificação INMETRO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Quantidade: 2	 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Valor estimado: R$ 96,3800	 Situação: Homologado
Adjudicado para: BRAGANCA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 95,0000.

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 02/08/2019 
09:45:42 

- Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: BRAGANCA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA, 

CNPJ/CPF: 27.391.443/0001-07, Melhor lance: R$ 95,0000, 
Motivo: Item 06 adjudicado para BRAGANCA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA no valor de R$ 95,00 

Homologado 12/08/2019 
11:47:26 

RONALDO 
ALVES PEREIRA 

 

 Item: 7
Descrição: LUVA SEGURANÇA
Descrição Complementar: Luva de proteção de alta sensibilidade confeccionada em nylon e revestida de espuma nitrílica 
na palma, face palmar dos dedos e ponta dos dedos; Cor: cinza e preto, preta; Tamanho 8,5.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Quantidade: 4	 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Valor estimado: R$ 132,8000	 Situação: Homologado
Adjudicado para: KRIMA VENDAS E SERVICOS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 144,9700 , com valor negociado a R$ 132,8000.

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 02/08/2019 
09:48:45 

- Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: KRIMA VENDAS 
E SERVICOS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 19.571.002/0001-69, 

Melhor lance: R$ 144,9700, Valor Negociado: R$ 132,8000, 
Motivo: Item 07 adjudicado para KRIMA VENDAS E SERVICOS 

ELETRICOS EIRELI no valor de R$ 132,80 
Homologado 12/08/2019 

11:47:26 
RONALDO 

ALVES PEREIRA 
 

 Item: 8
Descrição: LUVA SEGURANÇA
Descrição Complementar: Luva de proteção de alta sensibilidade confeccionada em nylon e revestida de espuma nitrílica 
na palma, face palmar dos dedos e ponta dos dedos; Cor: cinza e preto, preta; Tamanho 7,5.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Quantidade: 2	 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Valor estimado: R$ 66,4000	 Situação: Homologado
Adjudicado para: KRIMA VENDAS E SERVICOS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 109,9700 , com valor negociado a R$ 66,4000.

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 02/08/2019 
09:49:27 

- Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: KRIMA VENDAS 
E SERVICOS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 19.571.002/0001-69, 

Melhor lance: R$ 109,9700, Valor Negociado: R$ 66,4000, 
Motivo: Item 08 - Adjudicado para KRIMA VENDAS E SERVICOS 

ELETRICOS EIRELI no valor de R$ 66,40 
Homologado 12/08/2019 

11:47:27 
RONALDO 

ALVES PEREIRA 
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PORTARIAS
PORTARIA 380/19

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 20 de agosto de 2019, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Alexan-
dre Nogueira da Costa:

Assessor Parlamentar Cód. ASP - 01 
Denilton Guimarães de Souza.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 13 de agosto de 2019.

HELIO FERRAZ DE OLIVEIRA
(Baiano) - Presidente

PROCESSOS

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°013/ 2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2019
1. Relatório
A Câmara Municipal de Uberlândia por intermédio do Edi-
tal Pregão Eletrônico nº013/2019 realizou procedimento li-
citatório para aquisição de impressoras, estabilizadores e 
no-breaks.
No dia 22 de julho de 2019, após a fase de lances foi solici-
tado dos vencedores os documentos de habilitação. 
A empresa OFFICE TECH TECNOLOGIA LTDA, inconformada 
com a habilitação da empresa AGMR COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS LTDA, aviou recurso, em desfavor da AGMR COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA, o qual foi negado provimento com a man-
tença da decisão da Pregoeiro.
Inconformada, pediu reconsideração da decisão nos termos 
do art. 109, §4º da Lei 8.666/93.  
Em síntese, a empresa recorrente argumenta que o encami-
nhamento de documentos foi realizado em momento poste-
rior, com fracionamento de documentos quando já configu-
rada preclusão consumativa.
Feito o breve relatório, recebido, respondo ao pedido con-
forme os fundamentos a seguir:
2. Fundamentação
Este Pregoeiro entende já ter se pronunciado quanto a ma-
téria questionada e não encontra nenhum argumento novo 
capaz de mudar seu posicionamento. 
Conforme já esclarecido, esta Pregoeira seguiu as diretrizes 
atinentes ao Edital em que há regra expressa do prazo de 
até 2 (duas) horas, contados a partir da comunicação via 
chat para o envio da documentação. (item 8.10 do edital). 
Está registrado no sistema que a empresa vencedora não 
extrapolou esse prazo. Aliás, a própria empresa recorrente 
quanto a isso não discorda. (fl.366 dos do processo eletrônico 
nº013/2019) 

JULGAMENTO DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
Vistos etc.
Analisando as razões recursais e o pedido de reconsidera-
ção apresentados pela requerente OFFICE TECH TECNOLO-
GIA LTDA, anexadas ao processo do Pregão Eletrônico nº 
13/2019, percebe-se que nenhum esclarecimento trazido 
pelo requerente no pedido de reconsideração se deu de for-
ma nova quanto aos fatos e fundamentos.
As razões que justificam a decisão da Pregoeira estão em-
basadas nas exigências do Edital, notadamente no contido 
em seu item 8.10.
Com base nos princípios legais que regem o processo licita-
tório, reitero a decisão feita pela Pregoeira no julgamento 
do recurso e no pedido de reconsideração, reforçando que: 
“a Administração Pública está adstrita ao cumprimento 
das normas e condições do edital, segundo o art. 41 da lei 
8.666/93. Trata-se de aplicação do principio da legalidade 
que se não atendido acarreta a nulidade do certame”
A este julgamento adoto a fundamentação exarada pela Pre-
goeira em sua decisão inicial e inalteração da mesma, a qual 
ficam incorporadas a este, independente de transcrição.
Em face do exposto e da fundamentação contida nos do-
cumentos mencionados, conheço do pedido de reconside-
ração e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo a 
decisão da Pregoeira de permanecer com a habilitação da 
empresa AGMR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
Publique-se e intime-se da decisão.
Uberlândia, 13 de agosto de 2019   

Ronaldo Alves Pereira 
Ordenador de Despesas

O fato de ter iniciado em 30 minutos e ter finalizado após 
esse período, contudo, ainda dentro das 02 horas estipula-
das no edital não caracteriza fracionamento de documenta-
ção. Tampouco, há que se falar em preclusão consumativa.
Em nenhum momento ocorreu tratamento diferenciado en-
tre os participantes. As regras do edital, de conhecimento 
prévio de todos os licitantes, foram fielmente cumpridas 
em atendimento ao art. 41 da lei 8.666/93, conforme ex-
traído da simples leitura do item 8.10 do instrumento con-
vocatório. 
2. Conclusão
À vista do exposto e pelas razões acima aduzidas, reitero 
as considerações feitas em resposta ao recurso, nego provi-
mento ao recurso de reconsideração, mantendo inalterada 
a decisão com a mantença da habilitação da empresa AGMR 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Submeto a decisão à analise do Ordenador de Despesas 
Publique-se e intime-se da decisão.
Uberlândia, 12 de agosto de 2019.

Luciano Benati Mendes
Pregoeiro


